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Mcidade de

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FemaS
Pequena, mas atrevida

Fernão, 15 de maio de 2011.

OFICIO/FERNÃO/GAB N.° 183/2011.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho pelo presente cumprimentar Vossa
Excelência, e encaminhar o Projeto de Lei n.° 21/2011, que "DISPÕE
SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ASSINAR TERMOS DE CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O ESTADO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DOS
NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O presente projeto de Lei visa a conjugação
de esforços para implantação no Município de Fernão do Projeto de
Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II - Acesso ao Mercado,

instituído pelo Decreto Estadual n° 56.449, de 29 de novembro de 2010 e
alterações posteriores, que segue em anexo.

Em virtude do risco de perda da
oportunidade de celebração do convênio, solicitamos a Vossa Excelência que
procedam a votação e a aprovação em caráter de urgência especial nos
termos do artigo 183 da resolução n° 033/2007.

Respeitosamente,

mêlcio Aparecido Martins
Prefeito Municipal

Câmara Municipal Fernão
www.cmfernao.sp.qov.br

A Sua Excelência, o_ Senhor, I ^
Vereador SEBASTIÃO VITORIO CESTARI Projeto de Lei do Executivo 0021-2011

Presidente da Câmara Municipal 15.06:45
Fernão/S.P. i uss Garcia

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax; (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br
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DECRETO N° 56.449, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

Institui o Projeto de Desenvolvimento Rural Sus
tentável - Microbacias II, autoriza a celebração
de convênios com Municípios do Estado de São
Paulo e entidades que especifica e dá providên
cias correlatas

ALBERTO GOLDMAN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais.

Decreta:

SEÇÃO I
Das Disposições Preliminares

Artigo 1® - Fica instituído o Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentá
vel - Microbacias II, a ser implementado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimen
to, por intermédio da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI, e pela

^  Secretaria do Meio Ambiente, por intermédio da Coordenadoria de Biodiversidade e
Recursos Naturais - OBRN.

Parágrafo único - O projeto a que alude o "caput" deste artigo observará
o disposto neste decreto, bem como em seu respectivo manual operacional, mantidas
a responsabilidade e autonomia de cada Pasta para ordenar e executar despesas con
forme suas atribuições legais.

Artigo 2° - O Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbaci
as II tem como objetivos aumentar a competitividade da agricultura familiar e aprimorar
a sustentabilidade ambiental, mediante as seguintes ações:

I - promoção do desenvolvimento rural sustentável no Estado de São
Paulo, ampliando as oportunidades de emprego e renda, a inclusão social, a preserva
ção dos recursos naturais e o bem-estar da comunidade;

II - viabilização do acesso dos pequenos agricultores aos mercados
consumidores, com a recuperação e manutenção de estradas rurais municipais.

Parágrafo único - O projeto a que alude o "caput":

1. terá como foco a iniciativa dos agronegócios realizados por organiza
ções de pequenos agricultores, dando-se ênfase á implantação de pequenos investi-
mentos em negócios sustentáveis e competitivos e ao fortalecimento das organizações
de produtores;

2. será desenvolvido em conformidade com o Acordo de Empréstimo
firmado em 27 de setembro de 2010, entre o Estado de São Paulo e o Banco Interna
cional para Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial).

Artigo 3® - São instrumentos básicos do Projeto de Desenvolvimento
Rural Sustentável - Microbacias II:

I - a Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP;

II - o Conselho de Orientação do Projeto;

III - o Manual Operacional do Projeto;

IV - o Fórum Consultivo.

SEÇÃO II
Da Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP

Artigo 4® - A Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP, integrada
por servidores das Secretarias de Agricultura e Abastecimento e do Meio Ambiente
diretamente envolvidos no Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbaci-



as II, será responsável pela sua Implementação e gerenciamento, contando com a
seguinte estrutura mínima:

I - Gerência Geral, a cargo do Coordenador da Coordenadoria de Assis
tência Técnica Integral - CATI;

II - Gerência Técnica, no âmbito da Secretaria de Agricultura e Abaste
cimento;

III - Gerência Técnica Ambiental, no âmbito da Secretaria do Meio Am
biente.

Parágrafo único - O detalhamento da estrutura da Unidade de Gerenci
amento do Projeto - UGP, bem como a designação de seus integrantes, será feito por
resolução conjunta dos Titulares das Pastas referidas nos incisos II e III deste artigo.

SEÇÃO III
Do Conselho de Orientação do Projeto

Artigo 5° - O Conselho de Orientação do Projeto de Desenvolvimento
Rural Sustentável - Microbacias II terá as seguintes atribuições:

I - aprovar o planejamento estratégico do projeto, propondo os ajustes e
aperfeiçoamentos necessários;

II - zelar pelo cumprimento das metas e dos objetivos do projeto;

III - adotar medidas para garantir recursos orçamentários e financeiros
para o projeto;

IV - difundir o projeto.

§ 1" - O conselho a que alude o "caput" deste artigo será composto por
representantes das seguintes Pastas:

1. Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

2. Secretaria do Meio Ambiente;

3. Secretaria de Economia e Planejamento;

4. Secretaria da Fazenda.

§ 2" - Caberá ao Coordenador da Coordenadoria de Assistência Técni
ca Integral - CATI exercer as funções de Secretário Executivo do Conselho de Orien
tação do Projeto.

^  SEÇÃO IV
Do Manual Operacional do Projeto

Artigo 6° - O Manual Operacional do Projeto de Desenvolvimento Rural
Sustentável - Microbacias II conterá o detalhamento deste, cabendo aos Secretários
de Agricultura e Abastecimento e do Meio Ambiente aprovar, mediante resolução con
junta, sua adoção.

SEÇÃO V
Do Fórum Consultivo

Artigo 7° - O Fórum Consultivo será convocado anualmente pelos Se
cretários de Agricultura e Abastecimento e do Meio Ambiente, com o objetivo de asse
gurar a participação da sociedade no acompanhamento das ações do Projeto de De
senvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II, divulgar seus resultados e obter
subsídios para seu aprimoramento.

Parágrafo único - Poderão participar do fórum a que alude o "caput"
deste artigo os beneficiários do projeto e representantes de entidades públicas e pri
vadas, de instituições de ensino superior, do Conselho de Orientação do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar, do Conselho



Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, dos Comitês de Bacia Hidrográfica e de
conselhos regionais e municipais de desenvolvimento rural e do meio ambiente.

SEÇÃO VI
Das Disposições Finais

Artigo 8® - Fica o Secretário de Agricultura e Abastecimento autorizado
a representar o Estado na celebração de convênios com Municípios, tendo por objeto
ações vinculadas ao Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II,
na forma do modelo-padrão constante do Anexo I.

Parágrafo único - Fica atribuída competência ao Secretário de Agricultu
ra e Abastecimento para permitir o uso de bens móveis necessários à execução dos
convênios de que trata o "caput" deste artigo, a ser formalizado por instrumento pró
prio, após manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta.

Artigo 9° - Fica o Secretário do Meio Ambiente autorizado a representar
o Estado na celebração de convênios com Municípios, associações, sindicatos e coo
perativas de produtores rurais, organizações não-governamentais ambientalistas, con-
sórcios intermunicipais, autarquias, instituições de ensino, instituições de pesquisa e
empresas, tendo por objeto ações vinculadas ao Projeto de Desenvolvimento Rural
Sustentável - Microbacias II, na forma do modelo-padrão constante do Anexo II.

Parágrafo único - Fica atribuída competência ao Secretário do Meio
Ambiente para permitir o uso de bens móveis e imóveis necessários à execução dos
convênios de que trata o "caput" deste artigo, a ser formalizado por instrumento pró
prio, após manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta e do Conselho do Patrimônio
Imobiliário, nos termos do artigo 10 do Decreto n® 53.712, de 21 de novembro de
2008, no caso de bens imóveis.

Artigo 10 - A instrução dos processos referentes a cada convênio deve
rá observar o disposto no Decreto n® 40.722, de 20 de março de 1996, inclusive no
que concerne á manifestação prévia da Consultoria Jurídica correspondente.

Artigo 11 - O licenciamento ambiental das intervenções voltadas à recu
peração ambiental previstas no Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Mi
crobacias II deverá ser realizado levando-se em conta o conjunto de intervenções pre
vistas no plano de desenvolvimento da microbacia ou do Município.

Parágrafo único - O Manual Operacional do Projeto deverá contemplar
os procedimentos a serem adotados para o licenciamento ambiental das atividades
produtivas apoiadas pelo projeto, bem como para o acompanhamento e monitoramen
to de seu desempenho ambiental.

Artigo 12 - As Secretarias de Agricultura e Abastecimento e do Meio
Ambiente adotarão as providências conducentes à inserção, nos respectivos projetos
de lei orçamentária anual, das dotações necessárias às despesas de responsabilidade
do Estado decorrentes da execução do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável
- Microbacias II, inclusive no tocante aos convênios de que tratam os artigos 8® e 9°
deste decreto.

Artigo 13 - As Secretarias de Agricultura e Abastecimento e do Meio
Ambiente poderão, no âmbito de suas competências, expedir normas complementares
visando á execução deste decreto.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2010

ALBERTO GOLDMAN

ANEXO I

a que se refere o artigo 8° do



Decreto n° 56.449, de 29 de novembro de 2010

Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Se
cretaria de Agricultura e Abastecimento, e o Município de , objetivando a
implantação do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II.

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, doravante denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo
seu Titular, , R.G. ,autorizado nos termos do Decreto n" , de
de de , e o Município de , doravante denominado MUNICÍPIO, re
presentado neste ato por seu Prefeito, , R.G. ,autorizado pela Lei n°
, de de de 2010, celebram o presente convênio, mediante as condições e cláu
sulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

0 presente convênio tem por objeto a conjugação de esforços para im
plementação no MUNICÍPIO do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Mi-
crobacias II, instituído pelo Decreto n® , de de de 2010, conforme Plano
de Trabalho que faz parte integrante do presente.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho referido no "caput" poderá ser al
terado, mediante consenso dos partícipes e autorização do Secretário de Agricultura e
Abastecimento, desde que não implique alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Obrigações dos Partícipes

Constituem obrigações:

1 - da SECRETARIA:

a) executar as atividades de sua responsabilidade previstas no Plano de
Trabalho:

b) designar, quando necessário, servidores para a execução das ativi
dades previstas no Plano de Trabalho;

c) repassar ao Município, consoante previsão no Plano de Trabalho, os
recursos para a execução das atividades neste previstas;

d) permitir o uso de bens móveis, gratuita e temporariamente, mediante
termo próprio, quando necessários à execução do Plano de Trabalho;

e) responsabilizar-se pelo pagamento de diárias para indenização de
despesas com pousada e alimentação de servidores municipais colocados à sua dis
posição, quando necessários à execução do Plano de Trabalho, observados, no que
couber, os parâmetros fixados pelo Governo do Estado de São Paulo para esse fim;

f) autorizar o uso de dependências da Casa da Agricultura para execu
ção do Plano de Trabalho;

g) inserir, nas propostas orçamentárias dos exercícios subsequentes,
recursos para o atendimento das despesas decorrentes deste convênio;

h) garantir apoio técnico, treinamento e reciclagem periódicos às ações
que vierem a ser desenvolvidas em função do Plano de Trabalho;

i) elaborar normas técnicas e instruções operacionais necessárias à e-
xecução do Plano de Trabalho;

j) desenvolver adaptação de tecnologias para o atendimento de deman
das levantadas no MUNICÍPIO;

k) designar representante para acompanhar a execução deste convênio,
fiscalizar e supervisionar a execução, inclusive quanto à qualidade, das atividades



previstas no Plano de Trabalho e ratificar o recebimento de obra contratada pelo MU
NICÍPIO com recursos deste ajuste, como condição para o pagamento da respectiva
empresa;

I) gerenciar o Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Microba-
cias II, mediante mecanismos adequados de acompanhamento, monitoramento e ava
liação;

II-do MUNICÍPIO:

a) executar as atividades de sua responsabilidade previstas no Plano de
Trabalho, de forma coordenada com as atividades desenvolvidas pela SECRETARIA;

b) colaborar na execução de levantamentos topográficos, estatísticos e
outros necessários à execução do Plano de Trabalho;

c) designar servidores, quando necessário e a critério da SECRETARIA,
para a execução das atividades decorrentes do Plano de Trabalho, observadas as
disposições legais e regulamentares pertinentes, respondendo por encargos trabalhis
tas, previdenciários e outros;

d) disponibilizar bens móveis e imóveis, bem como apoio logístico, para
a execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

e) treinar pessoal, em conjunto com a SECRETARIA, de acordo com o
Plano de Trabalho;

f) aplicar, na forma estabelecida no Plano de Trabalho, os recursos es
taduais alocados para a execução deste convênio;

g) inserir, nas propostas orçamentárias dos exercícios subsequentes,
recursos necessários para o atendimento das despesas decorrentes deste convênio;

h) recolher ao Tesouro Estadual as importâncias não empenhadas até o
encerramento do convênio, destinadas pela SECRETARIA à sua execução;

i) zelar pela guarda e conservação dos bens cujo uso lhe for autorizado
ou permitido, restituindo-os à SECRETARIA de imediato, em boas condições de con
servação, ressalvado o desgaste natural provocado pelo seu uso, nos casos de de
núncia, término do prazo de vigência ou rescisão do convênio, bem como responder
por quaisquer danos aos referidos bens e a terceiros, independentemente de dolo ou
culpa de seus prepostos, exceto em caso fortuito ou força maior, observado o disposto

^  no § 6® do artigo 37 da Constituição da República;
j) responsabilizar-se pela conservação e manutenção posterior das o-

bras e dos serviços realizados em áreas de seu domínio, com recursos deste convê
nio, no período de 5 (cinco) anos;

k) realizar serviços, obras e aquisições, conforme descritos e caracteri
zados no Plano de Trabalho;

I) permitir à SECRETARIA a execução das obras e dos serviços previs
tos no Plano de Trabalho, em áreas de seu território;

m) proceder ás licitações em conformidade com o Plano de Trabalho e
nas modalidades neste determinada;

n) contribuir com os recursos financeiros especificados na Cláusula
Quarta deste instrumento, para aplicação em conformidade com o Plano de Trabalho
que integra o presente.

CLÁUSULA TERCEIRA

Da Execução



o convênio será executado em conformidade com o Plano de Trabalho

e com estrita observância do Manual Operacional do Projeto de Desenvolvimento Ru
ral Sustentável - Microbacias II.

CLÁUSULA QUARTA

Dos Recursos Financeiros

Serão destinados para a execução do Plano de Trabalho, que integra o
presente convênio, recursos financeiros no valor de R$ ( ), sendo R$ (
) de responsabilidade da SECRETARIA (Classificação Funcional-Programática ;
Categoria Econômica ) e R$ ( ) de responsabilidade do MUNICÍPIO (Classi
ficação Funcional-Programática ; Categoria Econômica ).

§ 1® - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em
função deste convênio serão depositados em conta vinculada. Junto ao Banco do Bra
sil S.A., aberta em agência situada no MUNICÍPIO ou, caso inexistente, em Município
vizinho.

§ 2® - Os saldos dos recursos financeiros transferidos pela SECRETA-
RIA, enquanto não utilizados, serão aplicados, pelo MUNICÍPIO, em caderneta de
poupança aberta junto ao Banco do Brasil S.A., nos termos do disposto no artigo 116,
§ 4®, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, observando-se, quanto aos rendimentos
assim auferidos, as regras do § 5® do citado artigo.

§ 3® - Caberá ao MUNICÍPIO prestar à SECRETARIA contas da aplica
ção dos recursos que lhe forem repassados, bem como de sua contrapartida, inde
pendentemente da apreciação do Tribunal de Contas do Estado.

§ 4® - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade
com o plano de aplicação aprovado, mediante a comprovação de boa e regular aplica
ção da parcela anteriormente transferida e desde que não tenha ocorrido nenhuma
das hipóteses previstas nos incisos II e III do § 3® do artigo 116 da Lei Federal n®
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5® - A SECRETARIA e o MUNICÍPIO poderão, respeitadas as disponi
bilidades orçamentárias, suplementar recursos para a execução do Plano de Trabalho,
mediante termos aditivos ao presente convênio.

CLÁUSULA QUINTA

Da Vigência

O presente convênio terá vigência de ( ) anos, a contar de sua
assinatura.

Parágrafo único - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, respeita
do o limite máximo de 5 (cinco) anos, mediante autorização do Secretário de Agricultu
ra e Abastecimento, desde que haja justificado interesse dos partícipes, lavrando-se o
respectivo termo de aditamento.

CLÁUSULA SEXTA

Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, me
diante notificação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, bem como rescindi
do por descumprimento das obrigações assumidas ou infração legal.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Publicação

O presente convênio será publicado, em extrato, no Diário Oficial do Es
tado.

CLÁUSULA OITAVA



Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas oriundas deste
convênio que não forem resolvidas por acordo dos partícipes.

E, por estarem Justos e acordados, assinam o presente convênio em 2
(duas) vias, de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas
que também subscrevem.

São Paulo, de de 2010

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PREFEITO
MUNICIPAL

Testemunhas:

1. 2.

Nome: Nome:

R.G: R.G.:

CPF: CPF:

ANEXO II

a que se refere o artigo 9° do

Decreto n° 56.449, de 29 de novembro de 2010

Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Se
cretaria do Meio Ambiente, e (Municípios, associações, sindicatos e cooperativas de
produtores rurais, organizações não-governamentais ambientalistas, consórcios inter-
municipais, autarquias, instituições de ensino, instituições de pesquisa e ernpresas),
objetivando a implementação do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Mi-
crobacias II

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria do Meio Ambien
te, neste ato representada pelo seu Titular, , R.G. , autori
zado nos termos do Decreto n® ,de de de , doravante denominada SE
CRETARIA, e , neste ato representado(a) por , R.G. , doravante
denominado(a) CONVENENTE, resolvem celebrar o presente convênio, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

0 presente convênio tem por objeto a conjugação de esforços para im
plementação do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Microbacias II, institu
ído pelo Decreto n® ,de de de 2010, conforme Plano de Trabalho
que faz parte integrante do presente.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho referido no "caput" poderá ser al
terado, mediante consenso dos partícipes e autorização do Secretário do Meio Ambi
ente, desde que não implique alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Obrigações dos Partícipes

Constituem obrigações:

1 - da SECRETARIA:

a) executar as atividades de sua responsabilidade previstas no Plano de
Trabalho;

nio;

b) designar representante para acompanhar a execução deste convê-



c) permitir ao CONVENENTE o uso de bens móveis ou imóveis, bem
como custear serviços de terceiros, neste último caso quando complementares e ne
cessários ao desenvolvimento das atividades a cargo do CONVENENTE, consoante
previsão no Plano de Trabalho e desde que prévia e especificamente autorizados pela
SECRETARIA:

d) reembolsar diretamente os membros da equipe do CONVENENTE,
quando for o caso, de despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, ex
clusivamente para a realização de atividades previstas no Plano de Trabalho, obser
vados os parâmetros fixados pelo Governo do Estado de São Paulo para esse fim;

e) custear despesas próprias previstas no Plano de Trabalho;
II-do CONVENENTE:

a) executar as atividades de sua responsabilidade previstas no Plano de
Trabalho, de forma coordenada com as atividades desenvolvidas pela SECRETARIA;

b) designar representante para acompanhar a execução deste convê
nio;

c) designar pessoal para a execução das atividades decorrentes do
Plano de Trabalho, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes,
respondendo por encargos trabalhistas, previdenciários e outros;

d) disponibilizar bens, materiais e equipamentos, bem como apoio logís
tico, para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho;

e) responsabilizar-se pela guarda, manutenção e conservação dos bens
cujo uso lhe for permitido pela SECRETARIA;

f) restituir à SECRETARIA, ao término da vigência deste convênio, os
bens recebidos, em boas condições de conservação, ressalvado o desgaste natural
provocado pelo seu uso, bem como responder por quaisquer danos aos referidos
bens, independente de dolo ou culpa de seus prepostos ou dos produtores rurais usu
ários dos bens;

g) custear, quando for o caso, despesas com deslocamento, hospeda
gem e alimentação de membros de sua equipe para a realização de atividades previs
tas no Plano de Trabalho;

CLÁUSULA TERCEIRA

^  Da Execução
O convênio será executado em conformidade com o Plano de Trabalho

e com estrita observância do Manual Operacional do Projeto de Desenvolvimento Ru
ral Sustentável - Microbacias II.

CLÁUSULA QUARTA

Dos Recursos

Não haverá repasse de recursos entre os partícipes.
CLÁUSULA QUINTA

Da propriedade das informações e da divulgação
Os dados e informações produzidos no âmbito deste convênio são de

propriedade comum dos partícipes.
Parágrafo único - Os partícipes comprometem-se a fazer menção ao

presente convênio sempre que forem divulgados o andamento ou os resultados de
atividades e trabalhos desenvolvidos para sua execução.

CLÁUSULA SEXTA

Da Vigência



o presente convênio terá vigência de ( ) anos, a contar de sua
assinatura.

Parágrafo único - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, respeita
do o limite máximo de 5 (cinco) anos, mediante autorização do Secretário do Meio
Ambiente, desde que haja justificado interesse dos partícipes, lavrando-se o respectivo
termo de aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Denúncia e Da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, me
diante notificação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, e será rescindido
por descumprimento das obrigações assumidas ou infração legal.

CLÁUSULA OITAVA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com renúncia expressa a
^  qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas oriundas deste

convênio que não forem resolvidas por acordo dos partícipes.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente convênio em 2

(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas
que também o subscrevem.

São Paulo, de de 2010

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE Pelo CONVENENTE

Testemunhas:

1. 2. ^
Nome: Nome:

R.G: R.G.:

CPF: CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FemaS
Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI N° 021/2011, DE 16 DE MAIO DE 2011.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMOS DE

CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O ESTADO DE
SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO
DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar
Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado dos Negócios da Agricultura e Abastecimento.

Art. 2" - Para cumprimento do disposto no artigo 1°, fica o Poder Executivo
autorizado:

I- Receber repasses financeiros;
II - Abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos valores liberados

pelo ajuste e seus aditivos, até os limites previstos na Lei Orçamentária Municipal.

Art. 3° - Os encargos que o Município vier a assumir em razão da execução
do acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 16 de maio de 2011.

eicje^pareooo Martins
Prefeito Municipal

nay: > IC\J
Registrada e publicada por afixação, no saguão principal da Prefeitura Municipal de Femão - Data Supra

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455'000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o Projeto de Lei

n.° 021/2011 que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO

PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR

TERMOS DE CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O

ESTADO DE SÂO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE

ESTADO DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0223/2011.

Fernão, 16 de maio de 2011.

c>,Or<\oO^|.
Oswaldo 6utierrez^^TOnior

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii; camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

Projeto de Lei n.° 021/2011 que DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A ASSINAR TERMOS DE CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS

COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETÁRIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

Projeto de Lei n.® 021/2011 na Sessão Ordinária ã

realizar-se no dia 17 de maio de 2011.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 16 de maio 2011.

Sebastião Vitorio Ce stari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o Projeto de Lei n.®

021/2011 que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO

PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR

TERMOS DE CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O

ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA

DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL foi considerado

OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão Ordinária

realizada nesta data.

Fernão, 17 de maio de 2011.

Oswaldo CjUtierrez ̂ nior
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: camara@cmfernao.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara, o Projeto de Lei n.° 021/2011

que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMOS DE

CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O ESTADO DE

SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE ESTADO

DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL determino a

Secretaria, seu encaminhamento ás Comissões

Permanentes desta Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 17 de maio de 2011.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CER: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail; camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

REQUERIMENTO N.° 0014-2011

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM,

NOS TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I DO REGIMENTO INTERNO

DA CÂMARA, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA

CONCEDIDA URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE

LEI N.° 021/2011 QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMOS DE CONVÊNIO

E DE ADITAMENTOS COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2011.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." 021/2011

DATA: 16/05/2011

AUTOR: Prefeito Municipal

ASSUNTO: Dispõe Sobre a Autorização para o Poder Executivo
Municipal A Assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com
o Estado de São Paulo, através da Secretária de Estado dos
Negócios da Agricultura e Abastecimento e dá Outras
Providências.

RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N" 025/2011

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao Dispõe Sobre a Autorização para o Poder Executivo
Municipal A Assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com
o Estado de São Paulo, através da Secretária de Estado dos
Negócios da Agricultura e Abastecimento e dá Outras
Providências.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 17 de maio de 2011.

lRODS griereador JOSE CARLOS GRECO

PRESIDENTE

ClDO BATISTAVereador

Vereador EBER

MEMB

DÇERIO ASSIS
RO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 021/2011

DATA: 16/05/2011

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: Dispõe Sobre a Autorização para o Poder Executivo
Municipal A Assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com
o Estado de São Paulo, através da Secretária de Estado dos
Negócios da Agricultura e Abastecimento e dá Outras
Providências.

RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 024/2011

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos;

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e

Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n" 021/2011 que
Dispõe Sobre a Autorização para o Poder Executivo Municipal A
Assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado de

São Paulo, através da Secretária de Estado dos Negócios da
Agricultura e Abastecimento e dá Outras Providências.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Femão.

Sala das Comissões, 17 de maio de 2011.

Vereador ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
5IDENTE

DE ALMEIDA MIRA

RELATOR

Vereador LAERCIO LEARDINI

MEMBRO

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o Projeto de Lei n.® 021/2011

que DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMOS

DE CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O ESTADO

DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE

ESTADO DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL foi aprovado por

unanimidade de votos na Sessão realizada nesta data,

em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 17 de maio de 2011.

.OOt\

O swaldo CmierreèHíunior

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 18 de maio de 2011.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



ÂMARA MUNICIPA!

Femão, 20 de maio de 2011.

Ofício n. ° 064/2011

Assunto: Encaminha Autógrafos

\  ' i

Senhor Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar os Autógrafos n.°
023/2011 e 024/2011 relativos aos Projetos de Lei n.° 019/2011 e
021/2011 de autoria de V. Excia., para respectiva sanção, aprovados
sem emendas em sessão ordinária.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.
Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

r.

Sebastião Vitorio Cestari
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO/SP
^,-1 PROTOCOLO

Sob Í1 tis. livro n°
Em. áe '^yV\(2xQ de '2^11

Responsável

A Sua Excelência, o Senhor
ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/ SP.

AVEíLl'

FONE/FAX: (Oa,

■^.r L U DL SüUZAPüHiü, NTéL:-" ■ CFrITRO - CEP. i r45: ,.jJ0 - FERNÂO/SR
c ■ i011.'3273-7187 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail. çamaraí^çrnfernao.sp.gov.òr



cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FernaB
Pequena, mas atrevida

Prefeitura Municipal de Fernão, 06 de junho de 2011.

Oficio n° 207/2011.

Assunto: Encaminha Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho pelo presente cumprimentar Vossa Excelência e

demais Edis desse Legislativo Municipal e na oportunidade encaminhar a Leis de n.

596/20111, datadas de 23 de maio de 2011.

Encaminho, pois as Leis em questão haja vista a formalização

concernente à promulgação que se verifica. "

Respeitosamente,

'mà
\

Cálcio AparecidoT\/[ãTtíns
Prefeito Municipal

'.icT"" ./

í / V"

A sua Excelência, o Senhor,

Vereador SEBASTIÃO VITÓRIO CESTARI

Presidente da Câmara Municipal

Fernão/SP.

Câmara Municipal Fernão

www.cmfernao.sD.qov.br
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CIPAL

FernSB
Pequena, mas atrevida

LEI N° 596/2011, DE 23 DE MAIO DE 2011.

r\

A\
//il

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR TERMOS DE

CONVÊNIO E DE ADITAMENTOS COM O ESTADO DE
SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO
DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão aprovou, e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar
Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado dos Negócios da Agricultura e Abastecimento.

autorizado:

Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo 1°, fica o Poder Executivo

I- Receber repasses financeiros;
II - Abrir crédito suplementar especial ao orçamento nos valores liberados

pelo ajuste e seus aditivos, até os limites previstos na Lei Orçamentária Municipal.

Art. 3° - Os encai"gos que o Município vier a assumir em razão da execução
do acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contráiio.

Prefeitura Municipalde Fernão, 23 de maio de 2011.

rd€^i(,

Prefeito Municipal

7W/

câmara Municipal Fernão
www.cmfernao.sp.ciov.br
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